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Hospital não tem que indenizar paciente por erro de médico sem vínculo com a entidade (STJ)

Um hospital não tem que indenizar o paciente por erro praticado por médico sem vínculo de
emprego ou subordinação com o estabelecimento, mas que apenas utiliza suas dependências para
operações e exames, segundo decisão unânime da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça
(STJ).

A decisão segue precedente da Segunda Seção do STJ (REsp 908.359), que afastou a
responsabilidade objetiva dos hospitais pela prestação de serviços defeituosos realizados por
profissionais que atuam na instituição sem vínculo trabalhista ou de subordinação.

A decisão da Terceira Turma foi tomada ao julgar recurso envolvendo um hospital, uma médica e
uma paciente de São Paulo. A paciente alega que a inibição do parto ocasionou a morte do feto. O
juízo de primeiro grau condenou a médica a pagar R$ 144 mil a título de dano moral, mas afastou a
condenação do hospital.

Obrigação descabida

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao julgar a apelação, condenou o hospital ao pagamento
de R$ 35 mil por danos morais. A médica fez um acordo com a paciente para pagar a indenização.
O hospital, no entanto, recorreu ao STJ.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, citou a jurisprudência segundo a qual o hospital não pode
responder objetivamente pelos erros cometidos pelos médicos que não tenham vínculo com a
instituição. “A responsabilidade do hospital somente tem espaço quando o dano decorrer de falha
de serviços cuja atribuição é afeta única e exclusivamente à instituição de saúde”, disse.

Nancy Andrighi salientou que o caso diz respeito à responsabilidade oriunda de “equivocada
condução da médica” que acompanhou a paciente, e “não do exercício de atividades e dos serviços
prestados pelo hospital estritamente considerados”.

Dessa forma, sustentou a relatora, quando a falha técnica é restrita ao profissional médico sem
vínculo com o hospital, não cabe atribuir ao estabelecimento a obrigação de indenizar, razão pela
qual a turma reformou o acórdão do TJSP para afastar a condenação.

(REsp 1.635.560)

Fonte: STJ, em 19.12.2016.
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